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LEI N.° 004 DE 22 DE ABRIL DE 2003 
"Dispõe sobre a denominação de logradouro" 

Marco Antonio de Oliveira Santos, Prefeito Municipal de São José 

do Barreiro, no uso de suas atribuições legais Faz Saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1.0  - Fica o logradouro que faz a ligação da Rua Imperial com 

a Avenida Fortunato Lobão, em frente ao terminal Rodoviário, denominado RUA 

VIRGILINO RIBEIRO DE CARVALHO.  

Artigo 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3.° - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, 22 de abril de 2003. 


